ORDEM DO DIA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

1) Projeto de Lei Complementar nº. 5, de 19 de dezembro de 2003, que reorganiza o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária, para desenvolvimento das ações de vigilância sanitária de acordo com a Constituição Federal, observadas as legislações federal e estadual, conforme especifica. (substitui o Projeto de Lei nº. 67/2003, retirado)

2) Projeto de Lei Complementar nº. 6, de 19 de dezembro de 2003, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.

Obs. Conforme dispõem os arts. 152 a 154 do Regimento Interno, “na sessão extraordinária haverá apenas a Ordem do Dia, e não se tratará de matéria estranha a que houver determinado a sua convocação”; “as proposituras constantes da Ordem do Dia terão que ser deliberadas durante uma mesma sessão legislativa extraordinária” e “a Ordem do Dia só poderá ser alterada ou interrompida para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inversão de pauta ou em caso de retirada de proposição da pauta.”

